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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 018/2024  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeações para cargos em comissões na 
forma que indica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e demais  dispositivos vigentes, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas para as 

atribuições dos cargos indicados neste ato, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação, nesta Municipalidade. 

 

Nº N O M E CARGO/FUNÇÃO 

1 Marcos Vinícius Carneiro Suassuna 
Inspetor de Ensino 
Fundamental I 

2 Íris Vieira Mota Assessora Administrativa 

3 Mariza Campos dos Santos Assessora Administrativa 

4 Rosilene de Lima Vieira Assessora Administrativa 

5 Camila da Costa Vieira Diniz Supervisora Escolar 

6 
Camila de Vasconcelo Carneiro 
Vieira 

Supervisora Escolar 

7 Josenilda Pereira de Andrade Supervisora Escolar 

8 Joélia Píres Pereira Ferenandes Supervisora Escolar 

9 Luana Suassuna de Oliveira Aquino Supervisora Escolar 

10 Maria José Galdino Farias Supervisora Escolar 

11 Martha Luiza Jales Vieira Suassuna Supervisora Escolar 

12 Márcia Suassuna Diniz Martins Supervisora Escolar 

13 Tiago Soares Vieira Supervisor Escolar 

14 Lívia Dantas Costa Coordenadora 

15 
Maria do Carmo Soares Pereira 
Segunda 

Coordenadora 

16 Polama Duarte de Sousa Barros Coordenadora 

16 Gislane Gomes de Sousa Subcoordenadora 

17 Josiane Lima de Freitas Subcoordenadora 

18 Ligiane Guilherme de Sousa Subcoordenadora 

19 Tais Alves dos Santos Subcoordenadora 

 
Art. 2º. A nomeação de que trata esta nomeação, 

encontra-se em conformidade com a Lei Municipal nº 706/2021 e 
alterações posteriores. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


